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RESUMO 

As diversas tentativas de legislar sobre o uso de poços, e os fracassos provenientes de um mercado 
concorrencial no segmento de grandes usuários, demandam ferramentas regulatórias que equacione dois 
problemas: as externalidades da saúde e do meio ambiente.  
Será avaliada a regulação no segmento dos grandes usuários, considerando, o risco eminente de danos à Saúde 
Coletiva e comprometimento do acesso a universalização dos serviços de saneamento. São constitutivas do 
estudo: os custos de um retrocesso no rigor do controle da qualidade da água de abastecimento público; o 
direito violado de exclusividade à prestadora dos serviços públicos estabelecidos pelas leis federais e 
municipais; a fonte do subsídio à população em situação de vulnerabilidade social, sem mecanismos regulatórios 
de reequilíbrio da prestação dos serviços; a indiferença quanto à ilegalidade das fontes alternativas, segundo a 
legislação federal, não sendo foco do regulador, nem tampouco dos demais órgãos fiscalizadores.  
O trabalho utiliza referências do SUS - Sistema Único de Saúde e SINISA - Sistema Nacional de Informações 
de Saneamento para avaliar os custos e riscos regulatórios do mercado de usuários de poços e consequentes 
agravos à saúde pública. Visa também, analisar as condições regulatórias e mecanismos, que se implementados, 
permitirão parcela de subsídios necessários à universalização dos serviços de saneamento. 
Apresentamos uma metodologia de avaliação dos custos incorridos até a presente data no setor de saneamento 
e estimação dos custos passíveis de ocorrer no Sistema Único de Saúde. Possibilitando ao Regulador, a partir 
da Tabela de Referência dos Custos da Regulação, estabelecer taxam de entrada, sanções e penalidades, de 
forma a mitigar os efeitos da assimetria de mercado e temerária desregulamentação. 
As políticas públicas não objetivam a integração de ações estruturantes que promovam a efetiva mudança do 
cenário de uso da água para consumo humano. As falhas de mercado agravadas por deficiências de legislação, 
procedimentos e aparelhamento do Estado permitem a proliferação de um mercado que desconsidera a Saúde 
Pública e minimiza os efeitos de longo prazo e não antevê riscos. 
Assim, urge criação de mecanismos para combater o excesso de abstração no assunto e das condições das 
licenças e outorgas de forma a contemplar os impactos de captações, saúde coletiva, meio ambiente 
introduzindo uma pressão concorrencial em regime de licenciamento a valores que revertam para a 
universalização dos serviços públicos. 
Cabe como finalização o mesmo princípio da tutela antecipatória, pois objetiva-se eliminar um mal que já está 
instalado há anos. É necessário que os reguladores compreendam, que conforme nosso estudo não só a ação 
que pode causar prejuízo, mas, também a omissão. Na análise do cenário focamos a investigação de uma 
fundamentação do receio de que a perpetuação deste contexto cause ao direito do usuário final lesão grave e de 
difícil reparação.  
Esta publicação é parte do trabalho de conclusão do curso Mestrado. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Regulação, Sistema Único de Saúde, Risco Regulatório, Desregulamentação, Tabela 
Referência dos Custos da Desregulamentação. 
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INTRODUÇÃO 

O objetivo do estudo é apresentar uma metodologia para os custos do setor de saneamento e saúde, 
provenientes da desregulamentação do uso de fontes alternativas de abastecimento no segmento de grandes 
usuários. É também objeto do estudo propor uma tabela regulatória para cobrança municipal de taxas de 
entrada no setor de saneamento para grandes usuários de poços. 
 
Como um bem livre, os recursos hídricos subterrâneos são explorados sem a devida remuneração à sociedade 
dos impactos ambientais, à saúde e de universalização do saneamento. Em regime de monopólio, este problema 
tende a ser resolvido por uma tarifa única “de entrada na rede”, ou seja, os usuários de maior renda e de menor 
custo de conexão subsidiam os de menor renda e de maior custo.  
 
Nesse sentido, a alternativa será o município ou regulador impor alguma regra de universalização. 
 
O que se percebe é que o nível de taxa a ser estabelecido definirá se o numero de empresas que entrarão no 
mercado coincidirá com o que o município ou regulador espera. De toda forma, neste caso há apenas distorção 
sobre o ponto de vista de eficiência produtiva, na medida em que a imposição de taxas eleva os custos das 
novas firmas que queiram entrar no mercado. Por essa razão propomos a Tabela Referência dos Custos da 
Desregulamentação do Saneamento (2010). Sugerimos finalmente, a criação de uma taxa de entrada e uma 
normatização contemplando sanções e penalidades aos usuários de fontes alternativas, tomando por base a 
tabela de Custos de Referência da Desregulamentação para o descumprimento das leis para os poços existentes 
e para a taxa de entrada, tomando por base o volume da outorga. 
 
 
METODOLOGIA 

Compõem a metodologia: 
 
1.Identificar na literatura nacional da saúde as ocorrências de doenças de veiculação hídrica, seguidas ou não de 
óbito e correlação com os serviços de saneamento. 
2.Projetar o impacto no orçamento do SUS (Sistema Único de Saúde) das doenças provenientes das 
contaminações por falta de saneamento. 
3.Projetar uma tabela de referência de gastos públicos prováveis, provenientes de contaminação da 
desregulamentação do uso de fontes alternativas. 
4.Propor uma metodologia para cobrança de taxas de entrada no setor de saneamento para segmento de 
grandes usuários. 
5. Propor um indicador que permita medir o risco regulatório. 
 
1. Análise de Indicadores do Saneamento e do Sistema Único de Saúde 

O IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) revela que cerca de ¼ das residências do país não 
conta com serviço de água potável e quase metade não tem serviço de esgoto. Com relação aos ganhos em 
termos de saúde pública, destaque-se que cerca de 60% das internações da população infantil do Brasil tem 
como causas doenças de veiculação hídrica, cujos gastos anuais com doentes por estas causas são da ordem de 
US$ 2,5 bilhões, de acordo com a Organização Mundial de Saúde. Segundo dados do Sistema Único de Saúde, 
a cada R$ 1,00 investido em saneamento, as cidades economizam R$ 5,00 em medicina curativa da rede de 
hospitais e ambulatórios públicos. A pobreza, combinada com baixos índices de saneamento básico, é 
responsável pela morte de uma criança a cada dez segundos (PNSB-IBGE). Estima-se que a ampliação de 1% 
da cobertura sanitária para a população enquadrada entre um e cinco salários mínimos reduziria em 6,1% as 
mortes na infância [World Development Indicators (1998)].  
 
Dados mais recentes levam Barcellos (2005) a concluir que a frase “No Brasil, 68% das internações 
hospitalares devem-se à falta de saneamento” difundida em relatórios, publicações e textos legais não passam de 
lenda urbana. Diz ainda que “o peso das condições de saneamento sobre o sistema de saúde está obviamente 
superestimado, considerando que a principal causa de internações no Brasil é, felizmente, o parto. Discorre 
ainda que 23% das internações são ligadas ao parto e puerpério, seguidas de doenças do aparelho circulatório e 
respiratório. As doenças infecciosas correspondem a 8,4% e as de veiculação hídrica 4,8%. 
Complementarmente, identificamos que, segundo Mendonça e Motta (2005) em texto do IPEA para subsidiar o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para discussão da Saúde e Saneamento no Brasil: ¨... a 
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correlação entre mortalidade e as variáveis ligadas a saneamento se mostra bem mais sensível para a faixa de 0 a 
4 anos. Para as outras faixas, pouca ou quase nenhuma correlação entre mortalidade e saneamento.”. 
 
As diversas publicações que citam saneamento como driver para a saúde coletiva e comparativo com banco de 
dados do Sistema Único de Saúde - DataSus concentram-se em citações, na sua maioria, qualitativas, não 
trazendo informações suficientemente claras para estabelecer correlações matemáticas. O acesso aos serviços 
de saneamento básico nas três últimas décadas trouxe benefícios importantes para a população. Citações quanto 
à redução da ocorrência de doenças de veiculação hídrica, mortalidade e morbidade, são acompanhadas de 
ressalvas quanto à metodologia dos inventários e questionários respondidos por familiares, especialmente 
quando as internações vêm seguidas de óbito. È importante ressaltar que os recentes estudos demonstram 
também uma forte correlação entre redução da mortalidade infantil com o aumento da escolaridade materna. 
O nosso estudo foca os dados das internações registrada no DataSus por doenças de veiculação hídrica. Assim, 
foram selecionadas as publicações com mais de dez citações que correlacionam indicadores de saúde pública do 
DataSus com Indicadores de cobertura de água e saneamento. Costa, S.S.(2005) selecionou indicadores 
epidemiológicos para estudo de correlação com o saneamento e apresenta na tabela abaixo a situação dos 
indicadores em quatro estados do Brasil para Mortalidade por doenças diarreicas para crianças menores de 
cinco anos; mortalidade por todas as causas para crianças menores de cinco anos por mil nascidos vivos; 
mortalidade infantil – menores de um ano e por mil nascidos vivos. 
 

Tabela 1 - Mortalidade Infantil. 

                                       
Costa, S.S. ET al (2005).  

 
Duarte et al (1999) na análise da melhoria da expectativa de vida em municípios do sul e sudeste do Brasil e 
tendo como base de análise as mesmas variáveis do DataSusjá tiveram as mesmas conclusões quanto a causas 
de óbitos de crianças menores de 5 anos de idade como função das maiores coberturas dos serviços de 
saneamento básico, maior acesso aos serviços de saúde e melhores condições nutricionais, entre outros fatores, 
as crianças do Sul e Sudeste estão menos expostas aos fatores de risco para mortalidade por doenças diarreicas. 
Mendonça e Seroa da Mota (1999) correlacionam, ao analisar os custos de redução de mortalidade ao acesso a 
serviços de saneamento entre outros que afetam a incidência de mortalidade por doenças de veiculação hídrica. 
Assim, pode-se reduzir a mortalidade infantil por meio de prevenção tanto pelo acesso aos serviços de 
saneamento ou atuar na remediação via acesso a serviços de saúde com a expansão da rede hospitalar ou 
aumento geral nos gastos com saúde. Referente aos serviços de saneamento na redução da mortalidade infantil 
em número de mortes evitadas ante um cenário de aumento de acesso a esses serviços, a estimativa do custo 
econômico desse aumento de acesso que, dividido pelo número de mortes evitadas, nos daria uma dimensão do 
custo médio de morte evitada para cada serviço. A analise do custo-efetividade dos serviços de saneamento 
ante outros serviços analisados no seu modelo.  
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Tabela 2 

 
Mendonça e Seroa da Motta; IPEA - texto para discussão1081; 2005 

 
Ferreira et all em seu estudo avaliam reduções seriam esperadas, devido às melhorias havidas na cidade com 
relação à disponibilidade de saneamento do meio, ao acesso a serviços de saúde e às condições de moradia e ao 
comparar os resultados obtidos no período de 1995/96 com resultados de inquérito semelhante realizado na 
cidade de São Paulo em 1984/85, revelou declínio notável das parasitoses intestinais, cuja magnitude superou a 
redução documentada entre as décadas de 70 e 80. A trajetória recente das doenças foco da análise na cidade 
de São Paulo se aproxima daquela observada em países em desenvolvimento reconhecidos por ostentarem bons 
indicadores sociais e de saúde como Chile, Costa Rica e Cuba e, também, da trajetória que, em décadas 
passadas, caracterizou a evolução dessas doenças nos países hoje desenvolvidos. Augusto L.G.S.(2003) tece 
importantes considerações quanto à abordagem utilizada para avaliações diretas com indicadores da saúde, 
reconhecendo que há um descompasso entre as políticas de saúde, meio ambiente, saneamento, recursos 
hídricos, agricultura, desenvolvimento urbano, habitação e trabalho. Cabe aos técnicos de cada um desses 
setores a sua parcela de responsabilidade para a superação desse quadro. 
 
Concluindo, o levantamento nas publicações com mais de dez citações sobre a correlação entre indicadores de 
saneamento e mortalidade infantil, sendo elas qualitativas ou quantitativas, atribuem ao saneamento, parcial, 
mas importante parcela de responsabilidade pela redução da mortalidade infantil e redução da ocorrência de 
doenças de veiculação hídrica, seguidas ou não de óbito em crianças com idade inferior a cinco anos, sendo a 
maior incidência nas crianças até um ano de idade. Certamente, este índice se dá devido à prestação dos 
serviços públicos de água e esgotamento sanitários pelas concessionárias, uma vez que as vigilâncias sanitárias 
até hoje não foram aparelhadas para tal fiscalização dos serviços. Competência claramente atribuída pelo 
Ministério da Saúde. Assim, é evidente o risco de contaminações sucessivas, provenientes da omissão do 
Estado na fiscalização das fontes alternativas oficiais bem como nas clandestinas, e a liberalidade na emissão de 
outorgas para consumo humano. Tal análise remete à avaliação do impacto de possíveis retrocessos 
provenientes de um relaxamento do uso das águas para abastecimento público com qualidade diverso das 
produzidas e entrego pelas concessionárias. Ganhos obtidos nos últimos trinta anos podem estar sujeitos a 
reduções consideráveis e perdas que não representarão apenas as externalidades calculadas para internações e 
óbitos, tomando por base o Sistema Único de Saúde (SUS), mas maiores são as perdas intangíveis das vidas 
daqueles mais vulneráveis: crianças de zero a cinco anos, com maiores ocorrências na faixa de zero a um ano de 
vida. Considerando ainda, que o risco de contaminações e, consequentemente, internações seguidas ou não de 
morte aumentem proporcionalmente ao crescimento da emissão de outorgas, e que os gastos públicos com 
saúde crescerão nessa mesma proporção, faremos uma análise a seguir do Balanço hídrico para identificar a 
quantidade de águas de abastecimento alternativo comprovado por outorgas que abastece a população de São 
Paulo e gastos públicos provenientes de tal prática. 
 
Desse levantamento, tiramos as premissas e referências que utilizaremos para quantificação de custos da 
desregulamentação usando O dado do estudo de Mendonça, de que o valor médio per capta de investimento 
para atender a população em serviços de água é de R$ 159 (Base 2004), trazido a valor presente R$ 218,57 
(IPCA); o valor final para 500 leitos de R$ 1,95 milhões (Base 2003), trazidos a valor presente (2010, a autora) 
R$ 2,88 milhões, e finalmente, admitiremos para o aumento de custos com a saúde o percentual de 4,8% 
(Barcellos, 2010) da população alvo teriam internações pelo SUS com doenças de veiculação hídrica. 
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Tabela 3 - Tabela Referência para Calculo da Desregulamentação 
Variável Referência (2010)  
Investimento em universalização de água / capta R$ 218,57 
Custo Construção hospital com 500 leitos R$ 2,88 milhões 
Percentual adotado de internações  4,8% 

(dados trabalhados pela autora, 2010) 
 
Desse levantamento, apresentamos como propositura um Indicador de Risco Regulatório da 
Desregulamentação da Concessão (Rr). Esse indicador nos permite mensurar o percentual de usuários que 
necessitam de subsídios para universalização dos serviços que não terão os investimentos necessários 
remunerados por tarifas desequilibrando o estudo de viabilidade econômico-financeira da concessão. 

 
Tabela 4 – Indicador de Risco Regulatório da Desregulamentação da Concessão 

Descrição do Indicador Métrica Frequência Fórmula 
(x100) Sentido 

Risco Regulatório da Desregulamentação da Concessão (Rr): 
Rr = Vo  x 100% 

Vt 
Sendo que: 

Vo – Vazão Total das Outorgas acima de 500m3/mês 
Vt – Vazão Total do Sistema Adutor da Região foco da medição 

% Mensal 
Vo  x 100% 

Vt 
 

↓ 

(a autora, 2010) 
A aplicação desse indicador de Risco, representa o percentual de volume utilizado no município que não 
remunerará os investimentos no município para atendimento às metas de Universalização dos Serviços. É a 
avaliação qualitativa do Risco Regulatório da Desregulamentação da Concessão. Na região metropolitana de 
São Paulo é calculada no próximo capítulo. Esse indicador deverá ser monitorado mensalmente, pois a elevação 
do mesmo, corresponde ao comprometimento de metas de universalização dos municípios, definidas nos Planos 
de Saneamento, e deverá ser levado ao Regulador da prestação dos serviços de saneamento do município. 
Como sabemos, o não cumprimento de tais metas impede o acesso a recursos federais do Sistema Único de 
Saúde SUS, conforme explicitado pelo Ministério das Cidades. 

2. Custos da Desregulamentação e Indicador de Risco Regulatório 
Os dados apresentados correspondem a volumes totais mensais dos usuários acima de 500m3/mês da 
concessionária e das outorgas de poços concedidas pelo DAEE até setembro de 2008 nos municípios da RMSP 
– Fonte Sistema Comercial Sabesp CSI e DAEE. 

Tabela 5: Abastecimento na Região Metropolitana de São Paulo 

Usuários acima de 500m3/mês Volumes Totais (m3/mês) 
SABESP (Base Sistema Comercial) 18.607.859 
POÇOS (Base de Outorgas DAEE) 6.621.506 
VOLUME TOTAL DOS USUÁRIOS 5.229.365 

 

  

Quadro elaborado pela autora (2010) (Base de Dados oficial dezembro 2009) 

Os usuários de fontes alternativas de abastecimento utilizam aproximadamente, 2,5 m3/s, equivalente a 35,5% 
da vazão hoje produzida na Região Metropolitana de São Paulo. Tal vazão não é irrelevante, corresponde 
aproximadamente a 27% do Sistema Produtor Cantareira. 
Tais usuários, considerando o custo inferior da água, certamente a tarifas maiores consumiriam um percentual 
menor de água. Estima-se que quando se implanta um projeto de uso racional de águas a grandes usuários 
obtém-se uma redução média de 25% e mínima de 10%  no volume consumido. Portanto, a vazão de ampliação 
estimada seria de 2,2 m3/s. 
 
É necessário uma avaliação por parte do regulador do equilíbrio da concessão proveniente da evasão dos 
grandes usuários subsidiadores. No cálculo temos diretamente que faltarão recursos para investimentos de 
atendimento de 2,200 milhões de usuários. É relevante o impacto econômico financeiro, sendo mister fazer 
considerações ao regulador sobre a ilegalidade da concorrência estabelecida em mercado paralelo e clandestino. 
A cobrança de entrada aos fornecedores de fontes alternativas, nos moldes das comunicações traria subsídios 
para a universalização dos serviços. 
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 A análise comparativa das bases em 2008 detectou 2.582 poços nas bases de dados da SABESP não 
cadastrados no DAEE. Dos 3.589 poços do cadastro DAEE, 1.727 não estavam nas bases de dados da 
SABESP, os quais nunca foram usuários da concessionária, ou seja, as obras de construção de tais 
empreendimentos já iniciaram com a utilização de fontes alternativas. Destes, 1.249 correspondem a usuários 
comerciais e industriais, o que representa uma porcentagem relevante se considerarmos que o total da amostra 
dos imóveis escolhidos como grandes usuários é de 5.354. Tais poços não estão sujeitos aos mesmos custos 
operacionais e de cumprimento de obrigações legais quanto à qualidade dos produtos e serviços, nem tampouco 
incorrem nos custos provenientes dos lançamentos dos esgotos produzidos por desconhecimento da prestadora 
de serviços, assim como das fiscalizações provenientes da legislação da saúde e ambiental vigente. 
 
A população atendida para os sistemas na Região metropolitana de São Paulo em ranking abaixo temos os 
poços em quarto lugar em sistemas produtores: 
 

Tabela 6: Sistemas Metropolitanos 
 1. ) Cantareira: População atendida: 8,1 milhões de pessoas. Municípios: São Paulo (zonas Norte e central e 
parte das zonas Leste e Oeste), Franco da Rocha, Francisco Morato, Caieiras, Osasco, Carapicuíba, Barueri e 
Taboão da Serra, São Caetano do Sul, Guarulhos e Santo André. 
2.) Guarapiranga: População atendida: 3,8 milhões de pessoas. Município: São Paulo (zona Sul e Sudoeste) 
3.) Alto Tietê: População atendida: 3,1 milhões de pessoas. Municípios: São Paulo (zona Leste), Arujá, 
Itaquaquecetuba, Poá, Ferraz de Vasconcelos e Suzano, Guarulhos, Mauá, Mogi das Cruzes e Santo André 
4.) Rio Grande/Billings: População atendida: 1,6 milhão de pessoas. Municípios: São Bernardo do Campo, 
Diadema e Santo André, e outros. 

Fonte: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 2010 

 
As Outorgas de Poços na Região Metropolitana de São Paulo (Volume concedido pelo DAEE) 
é suficiente ao atendimento de uma população de 2,2 milhões de pessoas (cálculo nosso baseado na OMS de 
3,3m3/pessoa/mês para subsistência) distribuídos na Região Metropolitana de São Paulo. Essa conclusão 
coloca as fontes alternativas em quarto lugar no ranking dos sistemas produtores, com uma vazão superior ao 
Sistema Rio Grande Billings. 
 
Em aplicação das premissas que adotamos na Tabela 5, calculamos a Tabela para a Referência de Custos da 
Desregulamentação do Saneamento, que traz como inovação: o cálculo, para o volume produzido por 
outorgas, dos impactos nos serviços de saneamento para universalização; e em saúde para atendimento do 
Sistema Único de Saúde (SUS), apresentados e calculados abaixo: 
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Tabela 7 - Tabela Referência dos Custos da Desregulamentação do Saneamento (2010) 

 
Cenário da Desregulamentação na RMSP 
 

Abastecimento 
por Poços 

Custos da 
Desregulamentação 
no segmento de 
Grandes Usuários 

Custos da 
Desregulamentação 
para a Vazão de 
Fuga dos Grandes 
Usuários 

Volume Total das Outorgas da RMSP 6.621.506 (m3) 1.000 (m3) 500 (m3) 

População em Risco de Saúde. 2,2 (milhões de 
usuários) 3.320 (mil usuários) 1.160 (mil usuários) 

Número Potencial de Internações 115.600 
pacientes 180 pacientes 90 pacientes 

Custo do SUS (Cs) Investimento R$ 665.856 
milhões R$ 100.600 R$ 50.300 

Numero potencial de Domicílios ainda não 
atendidos (3 hab/domicilio RMSP POF/ 
FIPE, 2007) 

733 (mil 
domicílios) 111 (mil domicílios) 56 (mil domicílios) 

Custo do Investimento de Universalização 
(Ci) 

R$ 479.725,70 
milhões R$ 24.261,27 R$ 12.130 

Custo Mensal da Desregulamentação do 
financiamento e compensação pelos 
usuários não residenciais (Cd) 

R$  475.424,13 
milhões/mês R$ 71,80 / mês R$ 35 / mês 

Custo da Médio da Desregulamentação da 
água nos municípios do Sistema integrado 
(Cm) 

R$17.613,00 
milhões/ mês R$ 17,76 /mês R$ 8 /mês 

Custos Totais R$ 1.145.581 
milhões R$ 124.861,27 R$ 62.430 

Quadro elaborado pela autora (2010) 
 
Explicando a Tabela para a Referência de Custos da Desregulamentação: 
 
Calculamos então a Tabela para a Referência de Custos da Desregulamentação do Saneamento, que traz como 
inovação: o cálculo, para o volume produzido por outorgas e vazão de fuga dos grandes usuários, dos impactos 
nos serviços de saneamento para universalização; e em saúde para atendimento do Sistema Único de Saúde 
(SUS), O volume de água de poços é de 6.621 mil m3/mês. De acordo com a Organização das Nações Unidas, 
cada ser humano necessita de 3,3 m³/pessoa/mês (cerca de 110 litros de água por dia para atender as 
necessidades de consumo e higiene). 
 
Dividindo o volume de outorgas pela quantidade de água por mês que uma pessoa necessita para viver, estamos 
abastecendo aproximadamente 2,200 milhões de pessoas na Região metropolitana de São Paulo com fontes 
alternativas em um mercado desregulamentado, consequentemente trazendo riscos imensuráveis à saúde 
coletiva. Chamaremos de População em Risco de Saúde. 
 
Considerando um possível custo na Saúde para atendimento de que apenas 4,8% dos usuários de fontes 
alternativas necessitem de internações doenças de veiculação hídrica específicas do saneamento, e num 
exercício: das 2.200 mil pessoas alvo da análise, 4,8% delas tenham uma internação por ano, necessitaríamos de 
um incremento de 115.600 leitos e para tal necessitaremos de um aporte extra orçamentário do SUS de R$ 
665.856 milhões (2010 calculo da autora), que chamaremos de Custo do SUS (Cs). 
  
O custo de investimento médio é de R$ 218,57 (2010, a autora) para atendimento em água, leva a estimar um 
total de R$ 479.725,70 milhões (2.200 mil pessoas X R$ 218,57) (Base 2010). Este valor de investimento não 
foi arrecadado para provisão à universalização dos serviços para permitir a continuidade de metas de 
universalização. È importante ressaltar que os atuais investimentos dos serviços, bem como os custos de 
operação são inteiramente remunerados por tarifas. Este custo chamaremos de Custo do Investimento de 
Universalização (Ci) 
 
O cálculo do valor que deixa de ser faturado mensalmente baseado na tarifa média não residencial da operadora 
na Região Metropolitana de R$ 7,18/m3 (dezembro 2009 – Sistema comercial Sabesp) e´ de R$  475.424,13 
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milhões, e chamaremos de Custo Mensal da Desregulamentação do financiamento e da compensação pelo 
grande usuário da água (Cd) 
 
O cálculo do valor que deixa de ser subsidiado mensalmente tarifa média na Região Metropolitana de R$ 
2,66/m3 (dezembro 2009 – Sistema comercial Sabesp) é de R$ R$17.613,00 milhões e chamaremos de Custo 
da Médio da Desregulamentação da água nos municípios do Sistema integrado (Cm) 
 
Explicamos a Tabela de Referência para uma outorga de 500 m3 (Vazão de Fuga dos Grandes Usuários): 
temos um grupo de 1.160 usuários das metas de universalização dos serviços (população que necessita 
subsídios), dos quais não tem aporte de recursos necessários para os investimentos de produção, redes e 
ligações de água para atendimento. Isto representa um grupo de 56 mil domicílios que necessitam investimentos 
que deverão sair de recursos extra orçamentários no valor de R$ 12.130 para cada 500m3 de outorga 
concedida. O custo mensal dessa evasão é de R$ 35 para cada mil m3 de outorga. O custo mensal do usuário 
não atendido é de R$ 8 para cada mil m3 de outorga. Interpretando a Tabela de Referência para uma outorga 
de 500m3 para a saúde: temos um estimativa de que serão atendidos 18 pacientes pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), para os quais não há leitos disponíveis representando um custo de  investimento e aporte extra 
orçamentários de R$ 50,300 para cada 500m3 de outorga concedida. Assim o custo total de saneamento e 
saúde para cada 500 m3 de outorga é de R$ 62.430 de impacto à universalização e saúde.  
 
A gestão de risco regulatório é importante ferramenta de governança regulatória que permite monitoramento 
das mudanças provenientes da regulação ou da ausência da mesma. Em aplicação ao contexto das premissas e 
cálculos anteriores, propomos um indicador, que aplicado mensure o impacto da desregulamentação no estudo 
de viabilidade do contrato de concessão: 
 
 Risco Regulatório da Desregulamentação da Concessão (Rr):  

Rr = Vo  x 100% 
Vt 

 Sendo que:  
Vo – Vazão Total das Outorgas acima de 50m3/mês = 6.621.506 

Vt – Vazão Total do Sistema Adutor da Região foco da medição = 25.229.365 
 
A aplicação de indicador de Risco, representa o percentual de volume utilizado no município que não 
remunerará os investimentos no município para atendimento às metas de Universalização dos Serviços. É a 
avaliação qualitativa do Risco Regulatório da Desregulamentação da Concessão no município de São Paulo é 
de 26,24%.  

3. Mecanismos de Regulação Econômica 
Considerando as evidências do mercado de usuários de poços e consequentes riscos à saúde pública; 
considerando, ainda, as condições regulatórias e suas ferramentas, que se implementadas permitirão os 
subsídios necessários à universalização dos serviços de saneamento, usaremos referências de outros setores da 
infraestrutura para equacionamento da questão. 
 
Plates C. (2010) ensina que em um regime de monopólio, este problema tende a ser resolvido por uma tarifa 
única “de entrada na rede”, ou seja, os usuários de maior renda e de menor custo de conexão subsidiam os de 
menor renda e de maior custo. Já em um regime de livre entrada, as novas empresas tenderão a procurar 
atender apenas aqueles usuários de alta renda e de menor custo (estratégia de cream skimming), tornando o 
subsídio cruzado impossível. Isso porque o até então monopolista não conseguirá fixar uma taxa única de 
entrada em toda sua rede, na medida em que as novas firmas proporcionarão aos usuários de alta renda e baixo 
custo tarifas menores de entrada. Nessa linha, a alternativa será o regulador impor alguma regra de 
universalização. 
 
Com o fim desse modelo de subsídios cruzados surgiram dois problemas: o da alocação, que implica identificar 
quem passará a ser responsável pela universalização (a antiga monopolista, as novas firmas ou uma escolhida 
aleatoriamente); e o de financiamento e compensação via transferência direta de recursos, ou subsídios.  A 
grande questão que resta neste contexto é como a concorrência muda o paradigma sobre a universalização. De 
maneira mais ampla, outras questões surgem. A quais firmas deve ser imposta tal obrigação? Como elas devem 
se financiadas? Como a forma de prestação de serviço e de financiamento pode alterar as condições de 
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competição? E o que acontece quando vários produtos são substitutos, como é o caso do poços e caminhões 
pipa. Há que se perceber que a decisão quanto à tarifa a ser cobrada por cada unidade de serviço prestado é 
definida inicialmente pelo “Regulador”. A partir daí que, as firmas passam a competir na atração de usuários, o 
que implica escolher a parte do excedente que será deixada para cada tipo de usuário, por meio da tarifa fixada. 
Sob o ponto de vista regulatório, diferentes modelos podem ser escolhidos. Entretanto, há que se perceber que 
cada um deles gera diferentes resultados sobre o número de firmas e a estrutura de mercado vigente, o nível de 
bem-estar e a redistribuição de riquezas entre agentes econômicos. Em termos de alocação, pode-se, por 
exemplo, simplesmente restringir a entrada, impondo a universalização à firma estabelecida. Em um modelo 
como este há que se escolher se ao provedor dos serviços será apenas imposta a obrigação de universalizar ou 
universalizar sem discriminar usuários. De toda forma, nos dois casos a nova firma sempre pagará uma taxa de 
entrada. No caso da não permissão de discriminação, se o regulador fixa uma taxa de entrada muito alta, a 
tendência é que apenas a firma estabelecida prestará o serviço, sendo possível, neste caso praticar o subsídio 
cruzado. Se ao contrário, a taxa for muito baixa, a nova firma poderá servir os usuários de baixo custo, que são 
os mais lucrativos. 
 
O que se percebe é que o nível de taxa a ser estabelecido definirá se o numero de empresas que entrarão no 
mercado coincidirá com o que o regulador espera. De toda forma, neste caso há apenas distorção sobre o ponto 
de vista de eficiência produtiva, na medida em que a imposição de taxas eleva os custo das novas firmas que 
queiram entrar no mercado. Por essa razão propomos a  Tabela Referência dos Custos da Desregulamentação 
do Saneamento (2010)  
 
No caso, da não permissão à discriminação, introduz-se uma nova distorção, na medida em que todos os 
usuários passam a pagar a mesma tarifa, e a escolha da firma estabelecida não coincidirá com a expectativa do 
regulador. Na medida em que esta firma passa a ter que enfrentar a concorrência das novas firmas e, 
adicionalmente, a tarifa a ser cobrada não pode ser diferente entre os dois tipos de usuários (além de ter a 
imposição de universalizar), a firma estabelecida torna-se menos competitiva no mercado de usuários de baixo 
custo. Pode-se também estabelecer uma regra do tipo take or pay que obriga a firma estabelecida a prover a 
universalização e dá a opção à firma que queira entrar no mercado seguir a regra de universalização (play) para 
os mercados menos lucrativos ou pagar uma taxa por não servir (pay). Note-se que a nova firma só entrará no 
mercado menos lucrativo se ela for muito competitiva ou se a tarifa do tipo  pay for muito elevada. Se a taxa 
for baixa, por exemplo, a nova firma não terá incentivo para entrar no mercado de usuários de alto custo e  se 
for muito elevada preferirá entrar de toda forma. Valores intermediário implicarão uma avaliação de custo 
benefício de expandir para mercados menos lucrativos. O resultado final de um modelo como este passa a ser 
incerto e depende do nível de taxas cobrados e da estrutura de custos das empresas. Entretanto, na maioria dos 
casos tende a ser mais eficiente do que os da imposição de entrada em mercados. Pode-se ainda propor um 
esquema de leilão de concessões em que o concessionário vencedor será aquele que se comprometer a 
estabelecer a menor tarifa dada a obrigação de universalização ou para servir apenas os usuários não lucrativos. 
No segundo caso, há a necessidade de subsidiar tal atividade por meio de taxação do mercado mais lucrativos 
ou por meio de transferência governamentais. Há que se perceber, entretanto, que em uma situação como esta 
se cria uma total desconexão entre os dois mercados (lucrativos e não-lucrativos), podendo interferir inclusive 
nos sinais de preços. E ainda, que sob o ponto de vista do setor de saneamento, a permissão de competir, 
mesmo que parcialmente, não é tão trivial. A maioria dos casos, o serviço de saneamento tende realmente a ser 
um monopólio natural. Na gestão da prestação dos serviços existem problemas de coordenação entre várias 
bacias e as respectivas externalidades que podem incorrer de decisões díspares entre os várias agentes 
envolvidos. A decisão e implementação da universalização gera externalidades positivas sobre a sociedade se 
pensada em termos de saúde. Em outras palavras, os eventuais efeitos positivos da permissão da competição 
pode sopesar os efeitos negativos dos pontos acima descritos.  
 
Sugerimos finalmente, a criação de uma taxa de entrada e uma normatização contemplando sanções e 
penalidades aos usuários de fontes alternativas, tomando por base a tabela de Custos de Referência da 
Desregulamentação para o descumprimento das leis para os poços existentes e para a taxa de entrada, tomando 
por base o volume da outorga.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS E INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS  

As considerações dos problemas da concorrência nos grandes usuários e das questões de como excepcioná-los 
da regulação, considerando, o risco eminente de danos à Saúde Pública e comprometimento do acesso a 
universalização dos serviços de saneamento proveniente da desregulamentação foram abordados considerando:  
os custos de um retrocesso no rigor do controle da qualidade da água de abastecimento público; o direito 
violado de exclusividade à prestadora dos serviços públicos estabelecido pelas leis federais e municipais; a fonte 
do subsídio à população em situação de vulnerabilidade social, sem mecanismos regulatórios de reequilíbrio da 
prestação dos serviços; a indiferença quanto à ilegalidade das fontes alternativas, segundo a legislação federal, 
não sendo foco do regulador, nem tampouco dos demais órgãos fiscalizadores. Em regime de livre entrada; a 
concorrência procurara atender apenas aqueles usuários de alta renda e de menor custo (estratégia de cream 
skimming. 
 
Neste sentido, cabe ao regulador dos serviços de saneamento, para garantia da concorrência e de mecanismos à 
universalização, estabelecer para o segmento de grandes usuários não apenas uma tarifa máxima para os 
contratos com usuários com consumo mensal superior a 500 m3/mês, mas também, considerando o volume de 
usuários se abastecendo de poços como o quinto sistema produtor da região metropolitana: Fixar padrões de 
regulação técnica para todo o conjunto de agentes, envolvendo a garantia da qualidade no fornecimento público 
de água potável que minimize a falha de mercado; criar taxas de entrada a usuários de fontes alternativas em 
municípios regulados; criar normas gerais nos mesmos termos e rigor da normatização das  empresas de 
saneamento para as fontes alternativas, com sanções e penalidades, considerando o direito do usuário final da 
fonte alternativa em isonomia com o usuário final da concessionária, garantindo universalização, acesso às 
informações e condições de saúde pública dentro dos padrões determinados na lei aos usuários finais; sopesar a 
obrigatoriedade de todos os usuários conectarem-se às redes públicas frente às limitações hídricas das regiões 
metropolitanas, avaliando a finalidade do uso da água do usuário. 
 
Cabe ao fiscalizador do meio ambiente, saber que é importante o aparelhamento para garantir o cumprimento 
do atendimento à legislação ambiental, normas e consequentes sanções e penalidades. Importante ainda, 
garantir ao usuário final o conhecimento da procedência da água e dos riscos de contaminação no direito de 
justiça e cidadania nos termos da lei e do código de defesa do consumidor, bem como intensificar fiscalização 
em áreas mapeadas como contaminadas para ação de prevenção dos riscos do uso para a saúde pública, 
garantindo publicidade ao assunto.  
 
Cabe ao regulador ANVISA promover mecanismos para que as Secretarias de Estado da Saúde e Vigilâncias 
Sanitárias tenham uma efetiva atuação fiscalizadora, com aplicações de sanções e penalidades aos infratores. 
Faz-se urgente o aparelhamento das Vigilâncias Sanitárias para o cumprimento de suas atribuições, nos termos 
da portaria 518 e decreto federal n.5.440 do Ministério da Saúde .por meio das Secretarias da Saúde dos 
municípios para fiscalizar tanto a prestadora dos serviços públicos, quanto os usuários de poços, conforme  as 
diretrizes do Plano Diretor de Vigilância Sanitária dentro do Sistema Único de Saúde. Compete ainda aos 
municípios, por meio da Vigilância Sanitária a fiscalização dos serviços de saneamento, bem como a água vista 
como produto, nos termos do SUS. Efetiva aplicação de penalidades previstas aos responsáveis a operação dos 
sistemas alternativos de abastecimento deverão ser efetuadas por meio das Secretarias de Vigilância Sanitárias 
ou equivalente.  
 
Compete aos municípios por meio da Vigilância Sanitária o planejamento das ações de contingência nos termos 
da lei 11.445/07 e diretrizes da portaria 518. Há penalidades para os municípios, aplicáveis às Secretarias da 
Saúde, pela não fiscalização ou elaboração dos planos de contingência nos termos da norma aplicáveis, com a 
suspensão de repasse de recursos do Ministério da Saúde  Do problema foco do estudo, faz-se necessária à 
articulação entre ANVISA e Agências da Prestação dos Serviços de Saneamento (ARSESP no Estado de São 
Paulo) para o cumprimento da Lei Federal 11.445/07 art. 45, no que tange ao uso e consumo das fontes 
alternativas;   
 
Cabe a ARSESP, por meio da Secretaria de Saneamento e Energia e DAEE a definição quanto à continuidade 
do uso de fontes alternativas em locais servidos de redes públicas de abastecimento, bem como a revisão da 
política de emissão de outorgas.  
 
Cabe ao Estado, através de suas Secretarias e Departamento emissor de outorgas, determinar com clareza as 
categorias de uso e faixas de consumo passíveis de regulação e fiscalização, especialmente no que tange à 
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finalidade de uso da água para consumo humano; implantar mecanismos regulatórios que garantam o 
equacionamento da extinção do subsídio, fonte do mecanismo de financiamento à universalização dos serviços 
de saneamento por tarifa de entrada, implantação de regra do tipo take or pay.  , torna-se urgente a revisão da 
metodologia considerando a proliferação de fontes alternativas para consumo humano, o risco de retrocesso 
nos índices de doenças; a obrigatoriedade da divulgação dos resultados de análises e laudos pelos 
empreendimentos que se abastecem de fontes. 
 
A Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo (ARSESP) concedeu, motivada pelas 
argumentações sucintamente apresentadas no trabalho de 2007 da FIPE, liberdade de preços para celebração de 
contratos com grandes usuários acima de 500m3 no Estado de São Paulo. A autorização consta do site 
www.arsesp.sp.gov.br. Tal mecanismo não se mostrou suficiente ou adequado para a manutenção dos grandes 
usuários ou abandono de fontes alternativas, redundando apenas em redução de faturamento para a 
concessionária motivada pela tarifa menor que a praticada anteriormente. Após 2 dois anos em práticas de 
políticas de preços, nesses volumes, a concessionária não se mostra ágil suficientemente, para obter sucesso 
com estratégias para recuperação de ex-usuários ou aquisição de novos usuários nessa modalidade. Tal ação 
não foi integrada com regras para emissão de outorgas, assim que , as emissões continuam, a despeito da lei, 
sendo emitidas para abastecimento humano e de mandadas por grandes usuários ao DAEE de São Paulo. Não 
há deliberações motivadas pela argumentação, necessidade pela qual há de se implantar maior rigor na 
fiscalização da qualidade da água para consumo humano de todos os fornecedores. Além da legítima 
necessidade da cobrança de acesso à entrada pelo regulador com objetivo de garantias à universalização dos 
serviços. Recomenda nosso estudo, revisão de políticas públicas em especial no que tange a atual metodologia 
de licença de captação de águas subterrâneas  e destinação final de efluentes, a qual não garante que os recursos 
sejam utilizados de forma eficiente, sustentável e com proteção à saúde coletiva. Assim, urge criação de 
mecanismos para combater o excesso de abstração no assunto e redução dos incentivos a obtenção de outorgas 
e licenças, redefinição das condições das licenças e outorgas para atender melhor os impactos das captações, 
saúde pública e descargas no ambiente, atuação para mitigar a desregulamentação nos recursos subterrâneos 
introduzindo uma maior pressão concorrencial, que inicialmente, aos grandes usuários deve ser dada uma 
obrigação de compra de abastecimento de água, em regime de licenciamento a valores representativos, que 
revertam para a universalização dos serviços públicos. 
 
As políticas públicas não objetivam a integração de ações estruturantes que promovam a efetiva mudança do 
cenário de uso da água para consumo humano. As falhas de mercado agravadas por deficiências de legislação, 
procedimentos e aparelhamento do Estado permitem a proliferação de um mercado que desconsidera a Saúde 
Pública e minimiza os efeitos de longo prazo e não antevê riscos. 
 
Cabe como finalização o mesmo princípio da tutela antecipatória, pois o remédio surgiu para eliminar um mal 
que já está instalado há anos. É necessário que os reguladores compreendam, que conforme nosso estudo não 
só a ação que pode causar prejuízo, mas, também a omissão. Na análise do cenário focamos a investigação de 
uma fundamentação do receio de que  a perpetuação deste contexto, cause ao direito do usuário final lesão 
grave e de difícil reparação. Apresentamos uma metodologia de avaliação dos custos incorridos até a presente 
data no setor de saneamento e estimação dos custos passíveis de ocorrer no Sistema Único de Saúde. 
Possibilitando ao Regulador, a partir da Tabela de Referência dos Custos da Regulação, estabelecer taxa de 
entrada, sanções e penalidades, de forma a mitigar os efeitos da assimetria de mercado e temerária 
desregulamentação. 
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